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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CHUVISCA-RS 

 
PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 53/2019. 
 
 
  

                                   O abaixo firmado Vereador Márcio Luís Jaskulski do 
PSDB, com assento nesta Casa, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
nos termos da Lei Orgânica Municipal art. 31, inciso V e, ainda, com base no 
Regimento Interno art. 222, requerer que seja expedido ofício ao Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Municipal, onde pede o apoio do plenário, solicitando a realocação da 
placa de publicidade que encontra-se próximo ao pórtico lado direito sentido 
Camaquã.  

 
 
                               Justifica-se que a mesma atrapalha a visão dos 

condutores de veículos que necessitam acessar a RS 350 na rótula, pois ao 
visualizar o tráfego de veículos do lado direito é visualizado primeiro a placa de 
publicidade existente, podendo com isso causar um acidente pois os veículos 
acabam não sendo percebido. 

 
 
 
 

                                         Nestes Termos, 
  
                                         Pede Deferimento. 
 
 
                                          Chuvisca (RS), 06 de agosto de 2019. 
 
 
                                            
                                           _________________________ 
                                             Ver. Márcio Luis Jaskulski 
 


